
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501966-44.2021.8.06.0026
Requerente: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Paraná/PR.
Assunto: Suposta fraude e adulteração em reconhecimento de firma. 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N  º   98/2022-CGJUCGJ  

Comunica o Excelentíssimo  Corregedor Geral da Justiça do Estado do Paraná, 

Desembargador Espedito Reis do Amaral, dando conhecimento a esta Casa Correicional sobre 

suposta  fraude e adulteração em reconhecimento de firma nas assinaturas de contrato  de 

compra e venda identificada pelo 1º Cartório de Registro Civil e 4º Tabelionato de Notas da 

Comarca de Cascavel/CE.

A Gerência  de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais  –  GCAUE,  como 

pode ser visto à fl  14, lavrou a INFORMAÇÃO Nº 179/2021–GCAUE, cujo conteúdo segue 

transcrito:

[...]

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da MM. Juíza-

Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial,  Dra.  Juliana  Sampaio  de 

Araújo, para as devidas providências, qual seja, a emissão de Ofício Circular a todas as 

serventias  extrajudiciais  de  nosso  Estado,  via  PEX,  bem  como  a  todos  os  juízes 

corregedores permanentes, comunicando a referida ocorrência de falsificação no estado 

do Paraná, conforme fls. 02/12.

Empós, sugere-se o arquivamento,  tendo em vista que o processo se esgota com a 

devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral, S.M.J. 

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.

Observa-se, na sequência, manifestação da Excelentíssima Juíza Auxiliar Juliana 

Sampaio de Araújo, responsável pelo Setor Extrajudicial desta Corregedoria Geral da Justiça, 

acolhendo as citadas informações nos seguintes termos (fl. 17):
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Considerando as informações apresentadas pela Gerência de Correição das Unidades 

Extrajudiciais (GCAU/CGJCE), às folhas retro, acolho-as e, em sucessivo,  submeto o 

presente processo ao Corregedor-Geral da Justiça, com a sugestão de expedição de 

Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como 

a todos os juízes corregedores permanentes, comunicando a referida denúncia de folhas 

02/12 dos autos. 

Em seguida, ultimada a providência, sugere-se o arquivamento.

Diante do exposto, acolho as sugestões lançadas pelo Setor Técnico e ratificadas 

pela Juíza Corregedora Auxiliar,  ao passo que  determino a expedição de Ofício Circular a 

todas  as  Serventias  Extrajudiciais  do  Ceará,  via  PEX,  bem  como  a  todos  os  Juízes 

Corregedores Permanentes desta Unidade Federativa, acompanhado de cópias das peças de 

fls.03-12, para ciência do fato reportado pela Corregedoria Geral da Justiça de Paraná.

Ciência aos interessados e arquivem-se os presentes autos digitais.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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Curitiba, 20 de Julho de 2021 - Edição nº 3017
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Corregedoria da Justiça

IDMATERIA1762117IDMATERIA

Curitiba, 16 de julho de 2021.

Ofício-Circular nº 159/2021 - DCJ-DMAP

Autos nº 0077674-46.2021.8.16.6000

Assunto: Comunicação do 1º Registro Civil e 4º Tabelionato de Notas de

Cascavel sobre indícios de falsificação de documentos

Senhores Agentes Delegados,

Comunico-lhes acerca da ocorrência de suposta fraude e adulteração em

reconhecimento de firma nas assinaturas de contrato de compra e venda, tendo como

compromitente vendedor Keyla Dos Santos e compromissário comprador Anderson

Oliveira, relativo ao imóvel localizado na Rua Antonio Leal, 342, Bairro Jardim Sara

Lisa, na cidade de Cascavel/PR.

Atenciosamente,

Des. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6424579
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Falsificação / adulteração de documentos.

Cascavel, 13 de Julho de 2021.

Venho por meio deste, informar vossa senhoria que na tarde de ontem 12/07/2021, esteve presente nesta serventia a pessoa de
FRANCIELE GODOY CITULIN, portadora do RG nº 10.976.152-4, inscrita no CPF 073.515.749-95, portando um contrato de Compra e
Venda de Imóvel, sendo que a mesma veio nos questionar sobre a autenticidade do reconhecimento de firma no dito documento,ao
analisar-mos o mesmo, constatamos indícios de fraude e adulteração, pois a etiqueta aposta no contrato apresentava rasuras,
assimetria,falta de continuidade ao ser sobreposta à folha.
Constatamos que:
- A etiqueta é autêntica, bem como a assinatura da escrevente Raquel Gomes Farias Dorini, sobre ela aposta,porém a mesma foi
destacada de outro documento e fixada no que foi apresentado pela pessoa de Franciele.
- Falta de carimbos indicativos de reconhecimento / assimetria, não condiz com os padrões utilizados.
Diante disso,tomamos as medidas cabíveis registrando um boletim de ocorrências junto à unidade policial competente desta comarca,
anexo disponibilizamos cópias digitalizadas do B.O e contrato para eventuais consultas,nos colocamos à disposição para sanar
quaisquer dúvidas, sendo o que temos a declarar no momento.

Att
Marina Esteves Santos.

-  

--  
 

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL 1º OFÍCIO
4º TABELIONATO DE NOTAS

 
Rua São Paulo, 659, Centro
Cep: 85801-020 Cascavel - PR
(45) 3122-7444 Tabelionato
(45) 3037-7444 Tabelionato
(45) 3223-4095 Registro Civil
 

Cartorio Esteves Santos <atendimentoestevessantos@gmail.com>

ter 13/07/2021 14:28

Para:Sistema Eletrônico de Informações – Departamento de Gestão Documental <sei@tjpr.jus.br>;

 6 anexos

BOLETIM DE FRANCIELE 009.jpg; BOLETIM DE FRANCIELE 006.jpg; BOLETIM DE FRANCIELE 005.jpg; BOLETIM DE FRANCIELE 003.jpg;

BOLETIM DE FRANCIELE 007.jpg; BOLETIM DE FRANCIELE 001.jpg;
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